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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 23 de junho de 2025, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 25 de junho de 2025, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010316059, firmado
em 06/06/2022, com o(s) Fiduciante(s) CARLOS JOSÉ MARQUES DA CRUZ /MARIA TERESA GESDERMAYER, maior/maior, inscrito no
CPF n° 853.268.957-49/029.189.338-48, no dia 23 de junho de 2025, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a  R$ 540.038,62 (Quinhentos e quarenta mil e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos), o imóvel matriculado
sob n° 43.893 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Caetano do Sul/SP, constituído pelo Apartamento nº 134, situado na Rua
Baraldi n° 668, Residencial My São Caetano - Edifício Empire,  Centro de São Caetano do Sul/SP, com a área real privativa coberta de 67,9000m²,
a área real de uso comum de 36,5188m², a área real total de 104,4188m² e o coeficiente de proporcionalidade de 0.007243981, cabendo a este
apartamento o direito de uso de uma vaga de garagem, localizada no 1° ou 2° subsolos do empreendimento. Cadastro Municipal: 02.033.0144.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 25 de junho de 2025, a partir
das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 362.718,62 (Trezentos e
sessenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão
presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora
do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21850).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 26 de junho de 2025, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 30 de junho de 2025, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública,
nº 071631230010562, firmado em 27/03/2019, com o(s) Fiduciante(s) JENNIFER CENTURION DE FACIO, maior, inscrito no CPF n°
319.182.248-89, no dia 26 de junho de 2025, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a  R$ 1.352.163,20 (Um milhão trezentos e cinquenta e dois mil, cento e sessenta e três reais e vinte centavos), o imóvel
matriculado sob n° 97.083 do Oficial de Registro de Imóveis de Cotia/SP, constituído pela Casa situada na Rua Georgia, n° 89,
RESIDENCIAL SAN DIEGO,  Bairro Centro (conforme laudo), em Vargem Grande Paulista/SP, com área de terreno de 505,47m² e área
construída de 216,05m². Cadastro Municipal: 13422.41.45.008700.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o
imóvel o processo nº 1000301-68.2024.8.26.0654. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30 de junho
de 2025, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R $
689.960,06 (Seiscentos e oitenta e nove mil, novecentos e sessenta reais e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.24698).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 25 de junho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 27 de junho de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010372849, de 10/05/2023, com o Fiduciante MARLON CIRINO DE MORAIS, brasileiro, pintor, divorciado,
portador do RG nº 27305746-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 169.055.568-82, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 651.086,24 (seiscentos e cinquenta e um mil e oitenta
e seis reais e vinte e quatro centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua
Benedito Carlos Brunini, nº 648, lote 04 da quadra 33, Limoeiro, São Paulo/SP. Área construída: 85,00m² e Área de terreno: 150,00m²,
melhor descrito na matrícula n° 85.918 do 12° Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 491.299,17 (quatrocentos e noventa e um mil duzentos e noventa e nove reais
e dezessete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas
do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 24392).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 25 de junho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 27 de junho de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010036479, de 23/07/2019, com os Fiduciantes PAULA APARECIDA VIEIRA DE CASTRO, brasileira, gerente,
solteira, maior, portadora do RG nº 360244439 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 380.779.518-99, residente e domiciliada em São Paulo/
SP e, EDICARLOS ROCHA DE OLIVEIRA, brasileiro, gerente, solteiro, maior, portador da CNH nº 04835198808 DETRAN/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº 379.611.828-37, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 475.163,96 (quatrocentos e setenta e cinco mil cento e sessenta e três reais e noventa e seis centavos
- atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 81, Tipo I, localizado no 8º pavimento da Torre
A - Magnólia do Condomínio Arvoredo, situado na Rua Francisco Luiz de Souza Júnior, nº 416, Água Branca, São Paulo/SP. Área privativa:
42,75m² e Área total: 64,05m², melhor descrito na matrícula n° 131.615 do 10° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 251.695,54 (duzentos e cinquenta e
um mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda,
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail
contato@portalzuk.com.br (Dossiê 24385).

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um 
leilão de Joias nos dias 16 e 17 de junho de 2025 a partir das 19:00hs, autorizado pela CASA DE 
LEILÃO:  CWB LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.cwbleiloes.com.br/  Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram.

EDITAL DE LEILÃO 
JOSÉ ROBERTO BACELAR ARRUDA - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 426, torna público que rea-
lizará leilão de antiguidades e decorações do comitente Maria de Paulo Ladeia Cpf 044.713.269-
53 no dia 17/06/2025 às 19:30 horas, somente on-line no site:  www.mariapaulaleiloes.com.br os 
bens serão vendidos no estado em que se encontram.

LEILÃO DE ARTE
Exposição de 09 até 15 de junho de 2025 | Local: Rua Estados Unidos, 336 - Jd. América 
- SP. Leilão: 16, 17, 18 e 23 de junho somente online. Arte, contemporâneo, decoração, 
colecionismo, pinturas, esculturas, bronze, mobiliário, cristais, porcelanas, cerâmicas, 
pratas, luminárias e outros. 
Informações Lances prévios ou telefônico: 11 9.7285-5436. E-mail: contato@vonbrusky.com.br. Participe do leilão de arte sem 
sair de casa, online ou por telefone!! Leiloeiro oficial (Lia Camargo Von Brusky - JUCESP nº 925). Os bens serão vendidos no estado 
em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.vonbrusky.com.br.

WWW.VONBRUSKY.COM.BR

13/06/2025 A PARTIR DAS 9:50. ID: 506104. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24591. Loc.: PA. Casa 189m², em Xinguara/PA - Ocupado. 
13/06/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 506095. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24568. Loc.: MG. Casa 87m², em Lavras/MG - Ocupado. 
16/06/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 491256. Logística Reversa. Loc.: SP. Utensílios para Casa, Ferramentas, Peças Automotivas, Bebidas, 
Roupas, Calçados e Outros. 18/06/2025 A PARTIR DAS 17:30. ID: 501129. Drogasil. Loc.: SP. Escadas Móvel (Plataforma). 20/06/2025 A 
PARTIR DAS 9:20. ID: 432249. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24375. Loc.: RS. Casa 146m², no Bairro Campestre, em São Leopoldo/RS 
- Ocupado. 20/06/2025 A PARTIR DAS 9:40. ID: 436176. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23919. Loc.: RJ. Casa 53m², São Vicente, 
em Belford Roxo/RJ - Ocupada. 20/06/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 491304. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.22409. Loc.: RS. 
Casa 293m² no bairro Silos em Sananduva/RS - Ocupado. 20/06/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 491309. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.24201. Loc.: SP. Terreno 150m², Vila São Francisco de Assis, em Cotia/SP - Ocupado. 20/06/2025 A PARTIR DAS 10:50. ID: 491326. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24431. Loc.: SP. Casa 141m² no bairro Jardim Nova Suissa em Limeira/SP - Ocupado. 20/06/2025 A 
PARTIR DAS 13:00. ID: 441186. Maqfoxx. Loc.: PR. Empilhadeiras e torre de iluminação. 20/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 456109. 
Creditas 3º Leilão. Loc.: SP,BA. Casas e Sala Comercial em SP e BA com Pagto Parcelado.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO:  Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

16/06/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 501147. Ez Comex. Loc.: RJ, SP. CENTRIFUGAS DECANTER-GERADORES-VIGAS-GUINDASTE-SIST 
DESTILATÓRIO ALFA AQUA Geradores, Empilhadeira, Centrífuga Decanter. 17/06/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 501156. Log Systems. Loc.: SP. 
Porta Pallets, Prateleiras, Empilhadeiras, Pisos em aço, Caixas Plásticas, Cestos Aramado. 18/06/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 491334. 
Log Business. Loc.: SP. Empilhadeiras, Porta Paletes - Prateleiras, Cestos Aramados, Caixas, Caçamba. 18/06/2025 A PARTIR DAS 14:30. 
ID: 471132. Ez Comex. Loc.: SP. Rebocador-Central Oxigênio-Empilhadeiras-Vigas-Robôs-Frezadora.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:   R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRO:  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

19/06/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 501132. H Dantas. Loc.: SE. Guindaste Ascensional e Galpão com Duas Pontes Rolantes.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRA:  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

13/06/2025 A PARTIR DAS 16:45. ID: 491230. Midea Carrier. Loc.: SC. Lavadora Top Load, Cervejeira, Refrigerador Frost Free, Lava e Seca e 
Outros. 18/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 491368. Compartilhado A 1313. Loc.: ES. Cabo Flex, Mosquetão Oval, Organizador de Cabos e 
Outros. 19/06/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 461232. Compartilhado 1423 A. Loc.: MG. Maquinas Pesadas, Peças e Componentes Industriais. 
19/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 461233. Compartilhado 1423 B. Loc.: SP, MG, GO, PB. Veículos de Passeio e Utilitários. 20/06/2025 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 501166. Marcopolo. Loc.: RS. Máquina de Botões, Máquina de Costura e Insuflador Inmes.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO:  Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Edital de 1º e 2º LEILÃO e de intimação de: Ezio Giacomini, bem como de Vania Apare-
cida Vesco Giacomini, Waldomiro Vesco Junior, Waldemir Tadeu Vesco, Thais Regina 
Santini Vesco, Waldomiro Vesco, Lourdes Desimone Vesco, Banco Santander S/A, e 
demais interessados, no Cumprimento de Sentença 0002165-41.2005.8.26.0100, mo-

vido por Espólio de Joaquim Correa De Araujo. Dr. Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito 11ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital-SP, FAZ SABER que o(s) Leiloeiro(s) Público(s) Ofi cial(is) 
Giovanna Tavares Martins Kerry, JUCESP 1324, e Roberto Mauro, JUCESP 456, através da gesto-
ra-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, levará(ão) a público Leilão Judicial Eletrônico: 
Lote 1. A nua-propriedade do apto n°35, com a área útil de 79,50m2. Localização: Rua Coronel 
Estevam Franco, 532, apto 35, Centro, Águas de Lindóia-SP. Objeto e descrito na matrícula 7.292, 
do RI de Águas de Lindóia-SP. Avaliação da nua-propriedade: R$ 174.456,44, em agosto de 2023.
Lote 2. A nua-propriedade da vaga de garagem 11, com a área útil de 12,11m2. Localização: Rua 
Coronel Estevam Franco, 532, Centro, Águas de Lindóia-SP. Objeto e descrito na matrícula 7.293, 
do RI de Águas de Lindóia-SP. Avaliação da nua-propriedade: R$ 42.054,24, em agosto de 2023. 
Lote 3. A nua-propriedade do lote 45, com a área de 855,50 m2. Localização: Rua Coronel Estevam 
Franco, lote 45, setor 4, quadra 08, Jd Alvorada, Centro, Águas de Lindóia-SP. Objeto e descrito na 
matrícula 7.294, do RI de Águas de Lindóia-SP. Avaliação: R$ 450.928,52, em agosto de 2023. Das 
datas do(s) leilão(ões) judicial(is) e do valor de venda do(s) bem(ns): o 1º LEILÃO terá início no 
dia  21 de Julho de 2025, às 14h00, e término em  01 de Agosto de 2025, às 14h00, com lances 
iguais ou superiores ao da avaliação; o 2º LEILÃO, terá início no dia 01 de Agosto de 2025, às 14h01, 
e se encerrará em  27 de Agosto de 2025, às 14h00, com lances a partir de 93,33% da avaliação 
atualizada. Da comissão: O arrematante deverá pagar ao(s) Leiloeiro(s) comissão correspondente a 
5% sobre o preço da arrematação, que não está inclusa no lance. O edital ora publicado é a versão 
sintetizada; a completa e integral, que deve ser observada, se encontra disponível e publicada no site 
da gestora e nos autos do processo

Edital de 1º e 2º LEILÃO de bens imóveis e de intimação de: Produtos Alimentícios Ara-
pongas S/A - Prodasa - em Recuperação Judicial; Espólio de José Maria Fernandes, 
Marcelo Alcântara Fernandes e sua cônjuge Jeannine Mireille Makowich Fernandes, 
bem como de Sul Brasil Securitizadora S/A, Banco Safra S/A, SB Crédito Securitiza-

dora S/A, Ministério Público do Estado do Paraná, Prefeitura Municipal de Arapongas-PR e demais 
interessados, nos autos da Execução de Título Extrajudicial n° 1014415-93.2022.8.26.0100, promovi-
do por Banco Sofi sa S.A. O Dr. Luiz Gustavo Esteves, MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro 
Central da Comarca da Capital-SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER que o(s) Leiloeiro(s) Público(s) 
Ofi cial(is) Giovanna Tavares Martins Kerry, inscrita na JUCESP sob n° 1324, e Roberto Mauro, 
JUCESP n° 456, através da gestora-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.br -, levará(ão) 
a público Leilão Judicial Eletrônico: Lote 1: Data de terras sob, com área de 603,85m2. Localização:
Rua Fruteiro, lt. 9, qd. 14, Parque Veneza, Arapongas-PR, Cep 86701-650. Objeto e descrito na matrí-
cula n° 10.332, do 2º Ofício de RI de Arapongas-PR. Inscrito junto à Prefeitura Municipal local sob n° 
01.11.0013.0174. Avaliação: R$ 350.000,00, em dezembro de 2024, e que será atualizado à data do 
leilão. Lote 2: Data de terras, com área de 633,10m2. Localização: Rua Fruteiro, lt. 10, qd. 14, Par-
que Veneza, Arapongas-PR, Cep 86701-650. Objeto e descrito na matrícula n° 10.333, do 2º Ofício de 
RI de Arapongas-PR. Imóvel inscrito junto à Prefeitura Municipal local sob n° 01.11.0013.0155. Ava-
liação: R$ 350.000,00, e que será atualizado à data do leilão. Das datas do(s) leilão(ões) judicial(is) 
e do valor de venda do(s) bem(ns): O leilão será realizado por meio eletrônico, através da gestora 
Ten Leilão - www.tenleilao.com.br -, o 1º LEILÃO terá início no dia 18 de Julho de 2025, às 14h00, 
e término em 31 de Julho de 2025, às 14h00, oportunidade em que somente aceitos lances iguais 
ou superiores ao da avaliação; não havendo licitantes na primeira apregoação, seguir-se-á, sem inter-
rupção, o 2º LEILÃO, que se iniciará no dia 31 de Julho de 2025, às 14h01, e se encerrará em 26 de 
agosto de 2025, às 14h00, ocasião em que não serão aceitos lances inferiores a 80% da avaliação; 
do(s) bem(ns) atualizado pela Tabela Prática de de Débitos Judiciais do E. TJSP ou 90% do valor da 
avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Da comissão: O arrematante deverá pagar 
ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço da arrematação, que 
não está inclusa no lance, O edital ora publicado é a versão sintetizada; a completa e integral, que 
deve ser observada, se encontra disponível e publicada no site da gestora e nos autos do processo

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1009382-65.2020.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da9ª Vara Cível 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rejane Rodrigues Lage, na forma da lei, Faz saber a JAIRSILVA FELIX, CPF nº 
062.192.598-58, que CAP EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA ME ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 
11.669,65 (Nov/21), decorrente dos serviços educacionais prestados nos meses de maio a dezembro de2018 ao filho Raphael 
Eusébio Felix e inadimplidos. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em15 dias decorrido o prazo 
do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios correspondentes à 5%do valor da causa. A fluir após 
os 20 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art.701 do CPC. Ficando adver�do 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.                       P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015845-86.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ 
SABER a(o) LUIZ HENRIQUE MOURA LOPES, inscrito na OAB/SP sob n.º 345.287, que ANA CÉLIA GAMA DOS SANTOS ajuizou 
Ação Indenizatória obje�vando condenar ao pagamento de indenização a �tulo de danos morais, no montante de R$ 
60.600,00, ante as alegações falsas realizadas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025.       P-13e14/06

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

B5gazetasp.com.br
Sexta-feira, 13 De Junho De 2025 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017178-84.2024.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabre�, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO RECHE SANCHES, 
CPF 332.165.768-68 ANTONIO RECHE SANCHES - DESPACHANTE ME, CNPJ 06979619000176 e PRISCILA RECHE,CPF 269.529.888- 90, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cris�ane Aparecida de Souza Gonçalves, requerendo em 
síntese: A condenação, inclusive solidaria, para res�tuir, a �tulo de danos materiais a quan�a de R$ 4.093,74 com a incidência de juros 
moratórios de 1% ao mês a contar de 16/10/2023, bem como, a ressarcir a quan�a rela�vos ao IPVA em dívida a�va do exercício de 
2018 e 2023, além dos valores rela�vos ao licenciamento do período de 2018 a 2023 quitados em 04/02/2024, e ainda, referente a 
vistoria veicular quitada em 2023 e 2024, somando ainda, a indenização moral no importe de 5 salários mínimos nacionais vigentes no 
pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025.             P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018105-75.2018.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. ROGE NAIM TENN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CONSTRUTORA EVOLUTION EIRELI - EPP, CNPJ 13.460.908/0001-20que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Mp Distribuidora de Materiais Ltda com o obje�vo de condenação ao pagamento de R$ 10.838,84 
(abril/2018)referentes a produtos fornecidos e inadimplidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2025.        P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1018748-26.2023.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ªVara 
Cível do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ribeiro de Paula, na forma da lei, Faz saber a WELLINGTONDE 
JESUS ALVES, CPF nº 264.639.748-89, que CAP EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA ME ajuizou Ação Monitória para 
recebimento de R$ 9.580,85 (Jun/23), decorrente dos serviços educacionais prestados e inadimplidos nos meses de janeiro 
a dezembro de 2022 ao filho Matheus Henrique Contenças Alves. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se 
edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 
15dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei.        P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019470-73.2023.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOÃO VICTOR 
SANTANA TEIXEIRA, CPF: 502.581.798-64, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por 
parte de Banco Santander (Brasil) S/A, visando o recebimento da quan�a de R$ 5.011,99 (novembro/2023), além da 
condenação do réu ao pagamento de honorários advoca�cios, despesas e custas processuais, em decorrência de uma 
transação irregular ocorrida em 05/06/2023, onde o réu recepcionou a quan�a de R$ 5.000,00 em conta de sua �tularidade, 
man�da junto ao Banco Picpay, conta corrente nº814351883, agência nº 1. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2025.                              P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023174-61.2020.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Fazenda P�blica, do Foro Central � Fazenda P�blica/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MICROFILLER COM�RCIO DE MINERAIS LTDA., CNPJ:00.691.328/0001-00, que MARCELO MONTEIRO 
MAR�UES ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administra�vo obje�vando declarar a anulação, com efeitos ex tunc ao 
ingresso do autor por força da �Alteração Contratual� da pessoa jurídica �Microfiller Comércio de Minerais Ltda.�, inscrita no CNPJ/MF 
nº 00.691.328/0001-00, estabelecida à Avenida Nossa Senhora do �, nº 1.225, Freguesia do �, São Paulo/SP, CEP: 02715-000, 
arquivada naquela autarquia em 16/07/2011 sob o nº 146.425/01-7, determinando-se que JUCESP faça constar da Ficha Cadastral da 
empresa a determinação judicial de anulação de tal documento societário na Ficha Cadastral da empresa. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias �teis decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2025.                                   P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029773-33.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a WCASA COM�RCIO DE M�VEIS EIRELI, CNPJ n° 17.226.133/0005-07, e REGINALDO SALDANHA DA SILVA, CPF: 
124.410.068-43, que TACITO MURARO ajuizou Ação Indenizatória obje�vando a rescisão contratual por culpa exclusiva do 
fornecedor, bem como, sejam os Réus condenados a ressarcir o valor de R$ 18.091,69 (Abril/24) decorrente do produto 
adquirido junto a ré e não recebido. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se edital de CITAÇÃO para que 
contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias �teis decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, 
implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2025.             P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030234-66.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LTW GESTÃO FINANCEIRA E CONSULTORIA DE ENSINO LTDA, CNPJ 37511790000180, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Elisangela Fortuna Tavares, obje�vando rescindir o contrato entabulado 
entre as partes, diante da quebra contratual da parte ré, bem como, condenar a parte ré ao pagamento da indenização 
pelos danos morais causados à parte Autora, no valor não inferior a R$ 10.000,00 e pelos danos materiais, no valor de R$ 
51.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo 
André, aos 30 de maio de 2025.                                             P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031253-20.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMUEL 
FERNANDO VICTORINO MIRANDA, CPF 487.408.838-41, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Banco Santander (Brasil) S/A, obje�vando o recebimento da quan�a de R$ 5.075,56 (agosto/2022), decorrente de transação 
bancária irregular, de transferência de recursos, no montante de R$5.000,00 para conta corrente de �tularidade do réu em outra 
Ins�tuição bancária, na data de 12/04/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 dias supra, ofereça 
resposta, sendo adver�do dos ar�gos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos ar�go 257, IV do CPC, Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2025.      P-13e14/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049624-63.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marche�, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do(s) Executado Eduardo de 
Jesus Sacramento, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respec�vo Cartório, processa(m)-se o Execução de 
Título Extrajudicial que lhes move Cem - Centro de Estudos Modernos e Cursos Preparatórios Ltda Epp. Encontrando-se 
a(s)executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as 
quan�as bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, no valor total deR$ 24.109,33, por intermédio do qual fica(m) in�mada(s) de 
seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do ar�go 854, � 3º do 
CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignor�ncia, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2025.   P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049776-53.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). J�SSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. 
Faz saber que MORUMBI TOWN CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILI�RIOS LTDA. vem dar publicidade do presente edital 
sendo devidamente INTIMADA a coproprietária CARMEM L�CIA HORSCHUTZ NOVELLI, CPF: 034.417.318-67, com as 
advertências e formalidades legais, acerca da PENHORA que recaiu sobre os direitos de 1/3 da fração ideal do imóvel descrito 
na matrícula no 81.912 do 11º CRI de São Paulo. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá 
impugnar no prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, arts. 525, �11, e 771, parágrafo �nico, bem como, 
arguir eventual impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 854, � 3º, CPC), sob pena de levantamento e prosseguimento 
até sa�sfação total do débito.                                       P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058030-68.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CONSTRUPROJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ nº31.919.153/0001-60, que tramita neste Juízo a ação de INTERPELAÇÃO 
JUDICIAL, ajuizada por CONDOMÍNIO SOHO DUPLEX obje�vando no�ficar a Ré para que entre em contato com a Requerente, por 
meio dos advogados que a esta subscrevem, no prazo improrrogável de 15 dias, para que procedam às trata�vas extrajudiciais de 
ressarcimento e compensação dos valores devidos a �tulo de dano material, ou querendo e podendo, que busquem em igual prazo 
contato direito com a pessoa da síndica Laurinda Aparecida, ou ainda, com a administradora do condomínio Requerente GRAICHE, ou 
então, na ausência de resposta ou na hipótese de resposta nega�va, serão tomadas todas as medidas judiciais cabíveis ao presente 
caso, inclusa a possibilidade de ingresso de ação judicial para realização de perícia judicial que constate a origem do vazamento ora em 
comento, bem como a responsabilidade da empresa do Requerido pelos danos materiais suportados pela Requerente, em razão da 
falha na prestação dos serviços para quais foi contratado. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias 
de exposição do edital, apresente a defesa que �ver, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos ar�culados pelo 
autor. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2025.                            P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062949-34.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVERIO 
INOCENCIO VAZ, CPF 624.637.999-00, que SANDRA ARLENE FONSECA PAIOLETTI ajuizou Ação de Despejo c/c Cobrança 
obje�vando a rescisão da relação loca�cia do imóvel residencial sito à Rua Cardoso de Almeida, n° 457, Apto. 111 e 
respec�va vaga de garagem 14, Perdizes, São Paulo/SP, bem como a condenação no pagamento dos alugueres, encargos 
condominiais e IPTUs inadimplidos desde 2019, no valor de R$ 30.074,48 (Abr/22). Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 2 de junho de 2025.     P-13e14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1075988-35.2022.8.26.0100 A MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Augusta Jacó Monteiro, na forma da Lei, FAZ SABER a MADRE PEROLA 
ATACADISTA LTDA, CNPJ 00.595.992/0001-47, que SHOE � SHOES COM�RCIO DE CALÇADOS E ROUPAS LTDA-EPP ajuizou Ação de 
Cobrança obje�vando o recebimento de R$ 18.758,38 (jul/22), decorrente da inadimplência representada por dois cheques do 
Banco Ita�, n�meros UA-000017 e UA- 000018, emi�dos pela requerida. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 30 de abril de 2025.               P-13e14/06

DATA, HORA E LOCAL: 05 de fevereiro de 2025, às 10h00, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Angélica nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200 (Companhia). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Edital de convocação publicado, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme al-
terada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “A Gazeta de São Paulo” nos dias 28, 29 e 30 de janeiro de 2025. 
Presentes acionistas representando 94% (noventa e quatro por cento) do capital social da Companhia com direito a 
voto, equivalente a 52.815.210 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e quinze mil, duzentos e dez) ações ordinárias da 
Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: João Adibe Zacharias Marques. Secretária: Nicole Leal Sardelli. OR-
DEM DO DIA: Deliberar sobre a Consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da maté-
ria da ordem do dia, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deli-
beraram: (1) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, incorporando as alterações aprovadas nas Assembleias Gerais 
realizadas em 13 de junho de 2024 e 12 de setembro de 2024, o qual passará a vigorar na versão constante do Anexo 
I desta ata. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Ao fi nal, o Sr. Presidente deixou a palavra livre a quem dela quises-
se fazer uso, e como mais nada tivesse a tratar, deu por encerrados os trabalhos e suspendeu a sessão para que a pre-
sente ata fosse lavrada no livro próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
ACIONISTAS PRESENTES: CIMED & CO S.A., representada por JOÃO ADIBE ZACHARIAS MARQUES e KAR-
LA MARQUES FELMANAS. A presente ata é cópia fi el do documento lavrado em livro próprio. São Pau-
lo/SP, 05 de fevereiro de 2025. Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente, Nicole Leal Sardelli - Secretária. JUCESP 
nº 130.889/25-8 em 10.04.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - CIMED INDÚSTRIA S.A. - CAPÍTULO I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 
DURAÇÃO: Artigo 1º. A CIMED INDÚSTRIA S.A. é uma sociedade anônima (“Companhia”) regida pelo disposto neste Es-
tatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, à Aveni-
da Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, podendo abrir e manter fi liais, agências ou re-
presentações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resolução da Diretoria. §1º. A Companhia possui as 
seguintes fi liais: a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na Avenida Coronel Arman-
do Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0002-
98 e inscrito na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31.901.265.123; b) Creche, na Cidade de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, nº 2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, 
CEP 37558-608, inscrita no CNPJ sob o nº 02.814.497/0003-79; c) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre, Es-
tado de Minas Gerais, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 
37558-608, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0004-50, e inscrito na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 
NIRE 31.901.946.210; d) Gráfi ca, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, Rodovia AMG 1920, 
s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0005-30; e) Estabelecimento de Depósito Fechado e 
Distribuição, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1, 2 e 3, 
CEP: 37567-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0007- 00 e inscrito na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o NIRE 31.902.217.157; e f) Estabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Fer-
não Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0008-
83 e inscrito na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31.902.334.366; g) Estabelecimento Fabril, na ci-
dade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Rua Jandir Francisco Bertoti, nº 157, Letra D, Bairro Belvedere, CEP 89810-410 
e inscrito no CNPJ 24.475.141/0001-29; h) Escritório Administrativo, na cidade de Passo Fundo, Estado de Rio Grande do 
Sul, Avenida Doutor Álvaro Severo de Miranda, nº 1106, salas 1901, 1902 e 1903, Bairro Cidade Nova, CEP 99022-032 e 
inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0011-89; i) Estabelecimento Fabril na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Mi-
nas Gerais, Rodovia BR-459, s/n, KM 124 125, Galpão 03, Bairro Interior, CEP 37540-400 e inscrito no CNPJ sob o nº 
02.814.497/0010-06; e j) Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, na Cidade de Contagem, Estado de Minas 
Gerais, Avenida João Cesar de Oliveira, nº 4370, Quadra 4, Lote 3 a 9, Módulos 2, 3 e 4, Galpão 1, Bairro Novo Eldorado, 
CEP 32341-001 e inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0012-60. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: a) Fabricação de 
medicamentos alopáticos para uso humano; b) Fabricação de adoçantes naturais e artifi ciais; c) Fabricação de alimentos 
dietéticos e complementos alimentares; d) Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; e) Fa-
bricação de embalagens de papel; f) Fabricação de medicamentos fi toterápicos para uso humano; g) Fabricação de medi-
camentos homeopáticos para uso humano; h) Fabricação de medicamentos para uso veterinário; i) Fabricação de outros 
produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; j) Fabricação de outros produtos químicos não especifi cados ante-
riormente; k) Fabricação de preparações farmacêuticas; l) Fabricação de produtos farmoquímicos; m) Comércio atacadista 
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profi ssionais e de segurança; n) Comércio atacadista de chocolates, confeitos, 
balas, bombons e semelhantes; o) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; p) Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; q) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; r) Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; s) Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; t) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominân-
cia de produtos alimentícios; u) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de in-
sumos agropecuários; v) Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifi -
cados anteriormente; w) Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especifi cados anteriormen-
te; x) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; y) Comércio atacadista especializado em outros produtos ali-
mentícios não especifi cados anteriormente; z) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; aa) Comércio vare-
jista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; bb) Comércio varejista de livros; cc) Comércio varejista 
de medicamentos veterinários. dd) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; ee) Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; ff) 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; gg) Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas; hh) Educação infantil, creche e atividades associativas; ii) Gestão de ativos intangíveis não-fi nan-
ceiros; jj) Holdings de instituições não-fi nanceiras; kk) Impressão de materiais para outros usos; ll) Licenciar o uso de mar-
cas; mm) Locação e sublocação de bens e serviços; nn) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especiali-
zado em produtos não especifi cados anteriormente; oo) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; pp) Ati-
vidades associativas não especifi cadas anteriormente; qq) Participar de outras sociedades nacionais e internacionais que 
sejam empresárias ou não, como sócia ou acionista; rr) Praticar qualquer ato necessário para desenvolver os objetos rela-
cionados neste artigo e qualquer providência necessária ou convenientes para a proteção ou benefício da sociedade; ss) 
Prestar assistência técnica pertinente ao ramo de atividade da sociedade, a qualquer empresa nacional ou estrangeira; tt) 
Prestar serviços em geral; uu) Representar outras sociedades e atuar em seus nomes como distribuidora, agente de com-
pra e venda ou em qualquer outra capacidade em relação a qualquer dos assuntos acima mencionados. §1º. As fi liais da 
Companhia têm como objeto as seguintes atividades: a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre, Estado de Mi-
nas Gerais, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, ins-
crito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0002-98 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de ado-
çantes naturais e artifi ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produ-
tos alimentícios não especifi cados anteriormente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Fabricação de outros produtos químicos não especifi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos para 
uso humano; Fabricação de medicamentos fi toterápico para uso humano; Fabricação de preparações farmacêuticas; Co-
mércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de outros produtos não especifi cados 
anteriormente; b) Creche, na Cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na Avenida Coronel Armando Rubens Stori-
no, nº 2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, inscrita no CNPJ sob o nº 02.814.497/0003-79 - Educa-
ção infantil, creche e atividades associativas e atividades associativas não especifi cadas anteriormente; c) Estabelecimen-
to Fabril, na Cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifí-
cios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0004-50 - Fabricação de ou-
tros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Fabricação de adoçantes naturais e artifi ciais; Fabricação de 
alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Fabricação de outros produtos químicos não especifi cados anteriormente; Fabricação de produtos farmoquímicos; Fabrica-
ção de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabri-
cação de medicamentos fi toterápico para uso humano; Fabricação de medicamentos para uso veterinário; Fabricação de 
preparações farmacêuticas; Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não espe-
cifi cados anteriormente; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anterior-
mente; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista 
de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de outros pro-
dutos não especifi cados anteriormente; d) Gráfi ca, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, Ro-
dovia AMG 1920, s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0005-30; e) Estabelecimento de De-
pósito Fechado e Distribuição, na Cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, Rodovia AMG 1920, s/n, 
Galpão 1,2 e 3, CEP: 37567-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0007- 00 - Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profi ssionais e de segurança; 
Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laborató-
rios; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamen-
tos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio atacadista de mer-
cadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio atacadista de outros equipa-
mentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de outros produtos 
químicos e petroquímicos não especifi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Co-
mércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação do-
miciliar; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comér-
cio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos ho-
meopáticos; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; f) Estabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Fernão 
Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0008-83 
- Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes naturais e artifi ciais; Fabricação de 
alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produtos alimentícios não especifi cados anterior-
mente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos 
não especifi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamen-
tos fi toterápico para uso humano; Fabricação de preparações farmacêuticas; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, 
balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de in-
sumos agropecuários; Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; g) Estabelecimento Fabril, 
na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Rua Jandir Francisco Bertoti, nº 157, Letra D, Bairro Belvedere, CEP 89810-
410, inscrito no CNPJ 24.475.141/0001-29 – Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; Comér-
cio atacadista de cosméticos e produtos de higiene pessoal e Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; h) 
Escritório Administrativo, na cidade de Passo Fundo, Estado de Rio Grande do Sul, Avenida Doutor Álvaro Severo de Miran-
da, nº 1106, salas 1901, 1902 e 1903, Bairro Cidade Nova, CEP 99022-032, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0011-89 
– Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene 
pessoal; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal; i) Estabelecimento Fabril na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, Rodovia BR-459, s/n, KM 
124 125, Galpão 03, Bairro Interior, CEP 37540-400, inscrito no CNPJ sob o nº 02.814.497/0010-06 – Fabricação de cosmé-
ticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal e Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; j) Estabelecimento 
de Depósito Fechado e Distribuição, na Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, Avenida João Cesar de Oliveira, nº 
4370, Quadra 4, Lote 3 a 9, Módulos 2, 3 e 4, Galpão 1, Bairro Novo Eldorado, CEP 32341-001, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.814.497/0012-60 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profi ssionais e de segurança; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de cho-
colates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio atacadista de instrumentos e mate-
riais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças; Comér-
cio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predomi-
nância de produtos alimentícios; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de in-
sumos agropecuários; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifi ca-
dos anteriormente; Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especifi cados anteriormente; 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio ata-
cadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especifi cados anteriormente; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista 
de calçados; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de livros; 
Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados ante-
riormente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Artigo 4º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. DO CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 56.186.394,00 (cinquenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, trezentos e noventa 
e quatro reais), dividido em 56.186.394 (cinquenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, trezentas e noventa e quatro) 
ações, sendo 52.815.210 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e quinze mil, duzentas e dez) ações ordinárias e 3.371.184 
(três milhões, trezentos e setenta e um mil, cento e oitenta e quatro) ações preferenciais, todas elas nominativas e sem va-
lor nominal. §1º. Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais da Companhia. 
§2º. As ações preferenciais não terão direito de voto. §3º. As ações preferenciais terão como única preferência o direito ao 
recebimento de dividendos mínimos anuais e não-cumulativos no valor de R$ 0,51 (cinquenta e um centavos) por ação, 
sendo a elas assegurado participação nos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ações ordinárias, depois 
de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo, nos termos do artigo 17, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. As ações 
preferenciais não terão prioridade no reembolso do capital. §4º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Artigo 
6º. É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela Companhia. CAPÍTULO III. DAS ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 7º. 
A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade. § Único. As assembleias gerais da Companhia serão convo-
cadas na forma da lei aplicável e com a antecedência mínima de 8 (oito) dias. Artigo 8º. As assembleias gerais serão presi-
didas pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Pre-
sidente da assembleia cabe a escolha do Secretário. §1º. As assembleias gerais da Companhia instalar-se-ão, em primeira 
convocação, com a presença de, ao menos, titulares de 2/3 (dois terços) das ações ordinárias. Caso o quórum de instalação 
não seja atingido na primeira convocação, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação, com qualquer 
número de acionistas, 5 (cinco) dias após a data da assembleia geral original. §2º. Estarão dispensadas as formalidades de 
convocação se todos os acionistas estiverem presentes, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. Ar-
tigo 9º. Exceto quando quórum superior for exigido nos termos deste Estatuto Social ou da Lei das Sociedades por Ações, 
as matérias levadas à deliberação nas assembleias gerais da Companhia serão aprovadas pelo voto afi rmativo da maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco. CAPÍTULO IV. DA DIRETORIA: Artigo 10. A Companhia terá 
uma Diretoria constituída de no mínimo 04 (quatro) e no máximo 06 (seis) diretores, todos residentes no País e eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Operacional e até quatro Diretores sem designação específi ca. 
§ Único. A Assembleia Geral Ordinária fi xará, anualmente, o montante global da remuneração da administração da Com-
panhia. Artigo 11. Os Diretores terão prazo de mandato unifi cado de 3 (três) anos, considerando-se o ano o período com-
preendido entre 3 (três) Assembleias Gerais Ordinárias. Todos os diretores deverão permanecer em exercício até a investi-
dura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. §1º. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, do cargo de Diretor Presi-
dente, o respectivo substituto será escolhido pela Assembleia Geral dentre os diretores remanescentes, em reunião a se rea-
lizar no prazo de 5 (cinco) dias depois da ocorrência da vacância. Ocorrendo a vacância de um dos demais cargos da Dire-
toria, caberá ao Diretor Presidente designar dentre os diretores remanescentes a pessoa que exercerá o cargo, internamen-
te, até a primeira Assembleia Geral que vier a se realizar após o evento, quando se proverá o cargo em defi nitivo. §2º. O 
Diretor Presidente será substituído: (i) em caso de ausência ou impedimento por período de até 30 (trinta) dias, pelo Dire-
tor Operacional ou por qualquer diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 (trinta) dias 
e inferior a 120 (cento e vinte) dias, pelo Diretor Operacional ou por qualquer outro diretor designado pela Assembleia Ge-
ral; e (iii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, a Assembleia Geral 
deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos nes-
te Estatuto Social. §3º. O Diretor Operacional será substituído: (i) em caso de ausência ou impedimento por período de até 
30 (trinta) dias, pelo Diretor Presidentel ou por qualquer diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo su-
perior a 30 (trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, pelo Diretor Presidente ou por qualquer outro diretor designa-
do pela Assembleia Geral; e (iii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacân-
cia, a Assembleia Geral deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor Operacional conforme os procedi-
mentos estabelecidos neste Estatuto Social. §4º. Os demais Diretores, exceto o Diretor Presidente e o Diretor Operacional, 
serão substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vin-
te) dias, por qualquer diretor indicado pelo Diretor Presidente; e (ii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 
120 (cento e vinte) dias ou vacância, a Assembleia Geral deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor, 
conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 12. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. 
As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente e serão válidas quando delas participar os 2 (dois) Diretores. §1º. As 
deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao 
Diretor Presidente, em caso de empate, também o voto de desempate. §2º. É facultada a participação de Diretores na reu-
nião, por telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação; e para ser assegurada a participação efetiva e auten-
ticidade de seu voto, os Diretores deverão entregar, nos 3 (três) dias seguintes às reuniões, na sede social ou enviar por cor-
reio eletrônico, documentos por eles subscritos confi rmando a sua participação e o teor dos seus votos, dispensando-se tal 
providência com a assinatura da correspondente ata de reunião da Diretoria pelo referido Diretor, que fará referência à for-
ma pela qual o Diretor se manifestou. Artigo 13. Compete à Diretoria: a) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Esta-
tuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; b) administrar e gerir os negócios sociais de conformidade com a orien-
tação estabelecida pela Assembleia Geral; c) levantar balancetes mensais e relatórios gerenciais, em igual período, enca-
minhando-os à Assembleia Geral; d) elaborar as demonstrações fi nanceiras de cada período, como previsto neste Estatuto 
Social, inclusive com proposta de destinação dos lucros, submetendo-as à Assembleia Geral; e) decidir sobre qualquer as-
sunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral; f) elaborar os orçamentos anuais e plurianuais de ope-
rações e investimentos, abrangendo, dentre outros, planos fl orestal, industrial, comercial, fi nanceiro e de recursos huma-
nos, a serem submetidos pelo Diretor Presidente à Assembleia Geral; g) abrir e/ou encerrar fi liais e depósitos em todo o 
País; e h) buscar a contínua melhoria do clima organizacional e de resultados. Artigo 14. A Companhia será representada, 
ativa e passivamente, em atos e operações que constituam obrigações para ela ou exonerem terceiros de obrigações para 
com ela, por quaisquer 2 (dois) de seus Diretores estatutários. Artigo 15. Os atos que sejam considerados como de admi-
nistração rotineira, poderão ser exercidos por um ou mais procuradores, sempre no limite do instrumento de mandato do 
qual deverá constar, obrigatoriamente, um limitador de valores caso os poderes outorgados sejam de natureza fi nanceira. 
Fica estritamente proibida a atuação de procuradores em ações como venda, compra, alienação de quotas ou ações patri-
moniais e bens imóveis da Companhia. § Único. Somente mediante a assinatura de 2 (dois) diretores poderão ser nomea-
dos procuradores, para agir em nome da Companhia, nos limites do respectivo instrumento de mandato, procuração essa 
sempre com prazo determinado de validade, exceção da procuração “AD JUDICIA”, que será por prazo indeterminado, sem 
prejudicar quaisquer poderes ou atribuições idênticas concedidas por este Estatuto Social a qualquer Diretor. Artigo 16. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, ou 
funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fi an-
ças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria. 
CAPÍTULO V. DO CONSELHO FISCAL: Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 (três) mem-
bros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será composto, instalado e remunera-
do em conformidade com a legislação em vigor. CAPÍTULO VI. DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO E DO LUCRO: 
Artigo 18. O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19. Ao fi m de 
cada exercício, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 20. O lu-
cro líquido apurado em cada exercício, após deduções legais, terá a destinação que for determinada pela assembleia ge-
ral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §1º. Serão distribuídos como dividendo mínimo obrigatório aos acio-
nistas da Companhia o montante correspondente a, pelo menos, 0,1% (zero vírgula um por cento) do lucro líquido do exer-
cício ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei 6.404/76, devendo tal montante ser aumentado pelo valor necessário para 
o pagamento do dividendo prioritário das ações preferenciais. §2º. A Diretoria poderá preparar balanços a qualquer tem-
po, observadas as previsões legais aplicáveis, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros veri-
fi cados. A qualquer tempo, a Diretoria poderá também decidir sobre a distribuição de dividendos intermediários, a conta de 
lucros acumulados ou reserva de lucros. Quando distribuídos, estes dividendos poderão ser imputados ao dividendo míni-
mo obrigatório. §3º. A Companhia poderá pagar a seus acionistas, com a aprovação da Diretoria, juros sobre capital pró-
prio, nos termos do artigo 9, parágrafo 7º, da Lei n° 9.429/95 e das demais leis e regulamentações aplicáveis, os quais po-
dem ser deduzidos do dividendo mínimo obrigatório. Qualquer pagamento em conformidade com este artigo deverá inte-
grar, para todos os fi ns, o valor dos dividendos distribuídos pela Companhia. CAPÍTULO VII. DA TRANSFORMAÇÃO: Ar-
tigo 21. A Companhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no artigo 220 da Lei das Socie-
dades por Ações, mediante deliberação de acionistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das ações ordinárias 
de emissão da Companhia. CAPÍTULO VIII. DA LIQUIDAÇÃO: Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
legais, competindo à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que de-
verão funcionar no período de liquidação. CAPÍTULO IX. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 23. Nos casos omissos ou 
duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Artigo 24. Nos casos de falecimento, interdição, separação, divórcio 
ou dissolução da união estável de qualquer acionista, a Companhia não se dissolverá. §1º. Nas hipóteses de separação, di-
vórcio, dissolução de união estável ou de falecimento de qualquer dos acionistas, e exceto se acionistas representando a 
totalidade das ações ordinárias remanescentes deliberarem, por unanimidade, em sentido contrário, fi ca vedado o ingres-
so de seu ex-cônjuge, ex-companheiro, cônjuge supérstite ou companheiro supérstite na Companhia, devendo as ações que 
lhes seriam atribuídas por ocasião da partilha de bens e direitos ser liquidadas e pagas na forma do Parágrafo 7º abaixo. 
§2º. Os demais acionistas da Companhia desde já outorgam ao acionista que se separou, divorciou ou que teve sua união 
estável dissolvida, a opção de, em até 180 (cento e oitenta) dias contados da conclusão da apuração de haveres, adquirir 
da Companhia ou subscrever, conforme o caso, o mesmo número de ações da Companhia que foram recompradas ou li-
quidadas, por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia o mesmo montante que foi por ela pago a título de 
apuração de haveres ao ex-cônjuge ou ex-companheiro do acionista, sem juros ou correção monetária de qualquer natu-
reza, na data em que for quitada a última parcela do valor da apuração de haveres na forma do Parágrafo 7º abaixo. §3º. 
Em caso de falecimento de acionista, os demais acionistas da Companhia conferem, exclusivamente aos descendentes do 
acionista falecido que também fi gurem como herdeiros, observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista 
falecido, a opção de, em até 180 (cento e oitenta) dias contados da conclusão da apuração de haveres, adquirir da Com-
panhia ou subscrever, conforme o caso, o mesmo número de quotas da Companhia que foram recompradas ou liquidadas, 
por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia o mesmo montante que foi por ela pago a título de apuração 
de haveres ao cônjuge supérstite ou companheiro supérstite do acionista falecido, sem juros ou correção monetária de qual-
quer natureza, na data em que for quitada a última parcela do valor de apuração de haveres na forma do Parágrafo 7º abai-
xo. §4º. Na hipótese de falecimento de qualquer acionista, os descendentes do acionista falecido que também fi gurem como 
herdeiros serão admitidos na Companhia, observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista falecido, caso 
aplicável, o que é desde já autorizado pelos acionistas remanescentes. A representação dos herdeiros perante a Compa-
nhia deverá observar eventual curatela especial e/ou regras previstas no testamento do acionista falecido, se aplicável e 
conforme existentes. Até que se ultime, no inventário judicial e/ou extrajudicial, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, 
incumbirá à pessoa nomeada mediante testamento exercer a função de testamenteiro e inventariante. §5º. Na hipótese de 
interdição ou invalidez permanente de acionista, as ações do acionista interditado e/ou acometido por invalidez permanen-
te não serão liquidadas, observando-se, neste caso, as disposições legais aplicáveis à matéria e ainda, caso aplicável, a von-
tade manifestada por referido acionista por meio de diretivas antecipadas, mandato duradouro, testamento vital e/ou tes-
tamento. §6º. Exceto se aprovado por acionistas representando maioria do capital social remanescente, não poderá atuar 
como administrador da Companhia o cônjuge ou companheiro de um dos acionistas que também seja seu inventariante 
ou curador. §7º. Verifi cando-se a retirada de algum acionista ou, ainda, na hipótese do §1º acima, o acionista retirante, o 
ex- cônjuge, ex-companheiro do acionista ou cônjuge supérstite/companheiro supérstite, conforme o caso, receberão o va-
lor de suas quotas e demais haveres que possuírem apurado em balanço especial, preparado com base no critério de valor 
patrimonial contábil, e com data-base na data de retirada, separação, divórcio, dissolução de união estável ou falecimen-
to do acionista (i.e., abertura da sucessão). O balanço especial deverá ser levantado em até 12 (doze) meses contados da 
data-base e o pagamento do valor das quotas será realizado em 60 (sessenta) prestações iguais e mensais, sendo que a 
primeira vencerá no 30º (trigésimo) dia a contar da data da apuração dos haveres as demais nos mesmos dias dos meses 
subsequentes. Artigo 25. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a re-
solver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado – CAM B3, toda e qualquer disputa ou con-
trovérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpreta-
ção, violação e seus efeitos das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Artigo 26. O 
valor dos dividendos mínimos a que se refere o artigo 5º, §2º, deverá ser corrigido anualmente pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor – INPC/IBGE (ou outro que o substituir) a partir de 01 de janeiro de 2023. Para fi ns de cálculo do valor 
dos dividendos mínimos das ações preferenciais, deverá ser considerado o valor atualizado até o último dia do exercício 
social com relação ao qual tais dividendos estão sendo distribuídos. Artigo 27. O exercício do direito de retirada se dará nos 
termos da lei, sendo o acionista retirante reembolsado com base no valor de patrimônio líquido contábil de suas ações, res-
peitados os termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2025

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 
PROCESSO N° 1198/2025

Objeto: Aquisição de mangueiras para utilização em caminhões de hidrojateamento 
e pipas para carga e descarga de água potável, conforme quantidades e exigências 
constantes dos ANEXOS I e II do presente Edital. O edital na íntegra estará à 
disposição dos interessados e poderá ser examinado, pelos sites https://licitacoes-e2.
bb.com.br, www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações e https://www.gov.br/pncp/
pt-br. Abertura das propostas e início da sessão de disputa às 09h do dia 01/07/2025 
(horário de Brasília).

São Carlos, 12 de junho de 2025.
Setor de Contratos e Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00709802022025
UASG – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90103/2025
Processo de Contratação FDE: 69/00137/25/01
Nº Processo SEI: 229.00003185/2025-60
Objeto: Serviços Especializados de Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia - Conclusão de Obra para 
Construção de Creche e Educação Infantil no Terreno B. Centro - Centro - Santa Mercedes-SP.
Total de Itens Licitados: 01 (um)
Valor total da licitação: R$ 2.784.908,16 (dois milhões setecentos e oitenta e quatro mil novecentos e oito 
reais e dezesseis centavos).
Disponibilidade do edital: 13/06/2025
Horário: das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 17 :00
Endereço: Gerência de Licitações da FDE - Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP; e 
endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2025 às 08h30, no site: www.gov.br/compras
Abertura das Propostas: 28/07/2025 às 10h00, no site: www.gov.br/compras
Fonte: DOESP, PNCP e Jornal de Grande Circulação (Gazeta de S. Paulo)

JOÃO PAULO DE AQUINO
Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00709651662025
UASG – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90116/2025
Processo de Contratação FDE: 10/00009/25/01
Nº Processo SEI: 229.00003339/2025-13
Objeto: Registro de Preços Visando a Contratação da Instalação de Sistemas de Ar-Condicionado de 
Expansão Direta do Tipo Split e de Renovação de Ar, com Fornecimento de Equipamentos e Materiais e 
Pequenos Serviços Necessários, nas Escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo.
Total de Itens Licitados: 04 (quatro)
Valor total da licitação: R$ 272.828.864,60 (duzentos e setenta e dois milhões, oitocentos e vinte e oito 
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos).
Disponibilidade do edital: 13/06/2025
Horário: das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 17 :00
Endereço: Gerência de Licitações da FDE - Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP; e 
endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2025 às 08h30, no site: www.gov.br/compras
Abertura das Propostas: 02/07/2025 às 10h00, no site: www.gov.br/compras
Fonte: DOESP, PNCP e Jornal de Grande Circulação (Gazeta de S. Paulo)

JOÃO PAULO DE AQUINO - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO
Pregão Eletrônico nº 90230/2025
Processo de Contratação FDE: 62/00006/25/05
Nº Processo: 229.00007390/2025-02
Objeto: Contratação de serviços contínuos de empresa especializada no fornecimento de licenças de acesso 
à Plataforma Educacional de Língua Inglesa, no modelo Software as a Service (SaaS), contendo modo de 
interação síncrona para apoio ao processo de aprendizagem aos estudantes da Rede Pública Estadual Paulista
Total de Itens Licitados: 1(um) .
Valor total da licitação: R$ 151.200.000,00 (cento e cinquenta e um milhões e duzentos mil reais)
Disponibilidade do edital: 13/06/2025
Horário: das 08h:00 às 18:h00
Endereço: Gerência de Licitações da FDE - Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP; e 
endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 
Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 01/07/2025 às 10h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP, PNCP e Jornal de Grande Circulação (Gazeta de S. Paulo)

JOÃO PAULO DE AQUINO - Gerente de Licitações

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1154891-50.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFFAT 
HAZIM, CPF 23717307851 e DOOER RAFA ELETRONICOS LTDA ME, CNPJ 26140395000111, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SOFISA S/A, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: conforme se verifica da 
leitura da Cédula de Crédito Bancário PMT27815-6 firmada em 09/05/2023 (doc. 03), os Devedores obtiveram crédito no valor de 
R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), com finalidade de obter capital de giro para suas atividades comerciais. Esta cédula seria 
quitada pelo pagamento de 18 (dezoito) parcelas mensais, com o primeiro vencimento ajustado para 12/06/2023 e o último para 12/11/2024. 
A referida Cédula de Crédito Bancária contou com a participação do Sr. Raffat Hazim na qualidade de devedor solidário. Para garantia do 
instrumento foi disponibilizado 100% (cem por cento) do saldo das transações efetuadas em máquinas de cartões de débito e ou crédito ao 
CNPJ nº 26.140.395/0001-11 até o limite de seu crédito, por meio da assinatura do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
PMT27815-6. Embora tenham sido insistentemente cobrados, os Executados não demonstraram qualquer disposição para quitar a dívida 
de maneira amigável, não deixando alternativa ao Exequente senão buscar o seu crédito por meio da via judicial. Atualmente, a exequente 
informa que esse valor totaliza R$ 183.811,52. Encontrando-se o(s) executado(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo deste edital, pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora arbitrados em patamar de 10% 
do valor da causa. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, o 
devedor poderá apresentar embargos à execução, que deverão ser necessariamente distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes. Adverte-se que não serão conhecidos embargos do devedor apresentados nos próprios autos da 
execução, já que esse meio de defesa demanda o ajuizamento de ação autônoma. Além disso, caso os embargos sejam rejeitados, o valor 
dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), conforme previsto no art. 827, § 2º, do Código de Processo Civil. 
Alternativamente, no prazo para apresentação dos embargos, o devedor poderá, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer que lhe seja permitido 
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme previsto 
no art. 916, caput, do Código de Processo Civil. Nesse caso, registra-se que a ausência de pagamento de quaisquer das prestações 
implicará, de pleno direito, o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 
executivos, além da imposição de multa calculada em 10% (dez por cento) do valor das prestações não pagas, sendo vedada a oposição de 
embargos (CPC, art. 916, §§ 5º e 6º). Nada sendo apresentado no referido prazo, o executado será considerado revel, caso em que lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025  
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1040508-83.2023.8.26.0577. A Dra. Patrícia Helena Feitosa Milani, Juíza 
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São José dos Campos/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos, seus cônjuges, herdeiros ou sucessores que Antonio 
Sergio Dias e Lúcia Fátima de Oliveira Dias, ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na 
Rua Agenor Luchetti Simão, n.º 75 (71 e 77), Partes dos Lotes 07 e 08 da Quadra 06 do Loteamento Vila Veneziani,município de São José 
dos Campos/SP, com área de 433,02 m² em um perímetro de 94,34 m, transcrito em área maior sob nº 17.924 do Livro 3-N do 1º Registro 
de Imóveis de São José dos Campos (lote 07 da quadra 06) e matriculado em área maior sob nº 23.383 (lote 08 da quadra 06) do 2º 
Registro de Imóveis desta comarca. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 15 anos pelos autores. 
Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, 
querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II 
do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV CPC. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 10 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000526-49.2025.8.26.0047. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr. ANDRE LUIZ DAMASCENO CASTRO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS 
PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Motorista, CPF 11076622810, com endereço à Rua Ipiranga, 220, Vila Maria Izabel, CEP 
19804-470, Assis – SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por DUTRA E ZAGO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$11.418,23, atualizado e acrescido de custas, se houver. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 26 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007556-39.2025.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LIFE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA, CNPJ 42078874000101, com endereço à Avenida 
Doutor Cardoso de Melo, 1467, Vila Olimpia, CEP 04548-001, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por RAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 377.102,84 (trezentos e setenta e sete mil, cento e dois reais e oitenta e 
quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 12 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100417-37.2020.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 36ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. PAULA DA ROCHA E SILVA, FAZ SABER a GILBERTO KLEY SILVA, CPF. 185.839.848-75 e THALES GOMES 
DA SILVA, CPF. 047.794.996-74, que lhes foram proposta ação de Procedimento Comum por Antelmo João Bernartt Filho, alegando que 
as partes firmaram Contrato de “Mútuo” realizando diversos pagamentos como investimento, entretanto o Autor jamais recebeu qualquer 
valor de rendimento, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Diante dos fatos, requer o Autor a procedência da ação e imediata 
rescisão do contrato firmado a FRI e devolução dos valores investidos sem qualquer taxa ou multa dado a quebra do contrato, bem como a 
condenação dos réus ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 20%. Dá-se a causa o valor de R$ 222.952,15 
(Outubro/2020). Estando os réus em local incerto, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, 
ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei.  
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